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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

DECRETO N° 9633 , DE 27 DE AGOSTO DE 2001

Introduz alterações no Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas a
Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicação

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 65, inciso V, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Ari. 1° Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao Regulamento do
Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo
Decreto n° 8321, de 30 de abril de 1998:

I - o inciso XII ao artigo 53:
"XII - pelas entradas no Estado, de mercadorias alcançadas pelo instituto

da substituição tributária, que não sejam objeto de celebração de acordos entre as Unidades da
Federação por meio de convênios ou protocolos, nos seguintes prazos, conforme o caso:

a) mercadorias nacionais entradas no Estado durante o período:
1 - de 01 a 15 do mês: vencimento no 15° (décimo quinto) dia do mês

subseqüente;
2 - de 16 a 30/31 do mês: vencimento no último dia útil do mês

quente;
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